
z. Sendo oportuno, informo que as razões

encaminhadas no prazo legal a esta Colenda Casa de Leis.
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PREFEITURA ]íUNICIPAL DE CAiIPO ]TIAGRO
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CAMPO MAGRO
PREFETTURÂ Do MUNrcÍPro

Ao CUIDADoS Do ILMo. sR. PRESIDENTE

CÂMARAMUN]CIPAL

CAMPOMAGRo/PR

RErrnÊNcra.: pL 023 DE Z02O

VETo Ao PRoIETO DE LEI N" 023, DE 2O2O

t. Acerca do dispõe o Projeto de Lei n". 023/2020, remetido à

esta Prefeitura Municipal cumpre comunica-lhe:

Que na forma do art. 56 da Lei Orgânica do

Município da Campo Magro - paraná, \IETEI

integralmente o Projeto de Leí ne. 006/2079,
originário dessa Casa de Leis, que, "Garante aos

vereadcres, no exercício de suas atribuições,
acesso às instalações, as repart j-Ções e safas dos

prédios públicos do Município de Campo Magro".

do veto serão

J""***lt
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e. Por fim, renovam-se os protesto de admiração e respeito a

este respeitabilíssimo Presidente por toda diligência e comprometimento

empregado estando à frente desta augusta Casa Legislativa.

Campo N{agro-PR, 18 de setembro de 2020.

CLAUDIO CESAR CASAG

Prefeito Municipal
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CAMPO MAGRO
PREFE]TURA DO MUNICÍPIO

i:{}PIA
PREFEITURA }IUTIGIPAL DE CA]íPO ]TIAGRO

ESTADO DO PARANÁ
LI00 n,l

do d;, )2t ' ''- -:ssãoq. úo

ExcELENTlssruo SENEoR ADEtr soN RoDRrcuEs, PRF,STDENTT DA CÂ!úARÂ

MUMCIPáL DOS VERTADORES DE CÂT@O M.AGRO - E§TÂDO DO PARANÂ

Cr,eÍroro CE8ÁR C.aSAGRANDD, brasileiro, casado,

portador da cédula de identldade RG n'. 46f .9f 96-0, PREFETTo Do

MUNIcÍpIo DE CAMpo MAGRo, pessoa jurÍdica de direito público intemo,

inscrito no ONPJ sob o no. 01.607.539/00O 1-76, situado na Rodoúa

Gumercinco Boza (Estrada do Cerne), 20.823, kÍn 20, Centro, Campo

Magro, Paraná, Brasil, CEP 83535-OOO, comparece respeltosamente

perante Vossa Excelência, na forma e no prazo do §2' do art. 56 da ki
OrgâIlica deste MunicÍpio para apresentar

RáZóES DO VETO

ao PL no. OC23 /2O2O, proposto pelo Vereador do Município de Campo

Magro, Sr. Ilarcio Bosa, o que faz, pelas razões e fundamentos que

passa a expor:

I. INTRO,ITO

1. No âmbito de minha atuação e

competência como Prefeito do MunicÍpio de Campo Magro, analisando

os termos dc Projeto de [ri, comunico o veto do referido projeto de lei'

2. Ta7 como dispõe o §2' do art. 56 da ki
Orgânica deste Murücípio, tempestivamente, passo à apresentar as

razôes e iustificativas do referido veto.
rêtlrei os documêÍÍtos e'"tr:

t§lo
Recêbi/

1+ t4/
RECEBIDT

I 
E srt, zozn
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rr. sÍnrpsp
3. O referido Proleto de Lei, l'lolou

frontalmente norÍnas de ordem consütuciona.l e infraconstitucional por

dois moüvos de má:dma relevância: (1.) Usurpação de competência

típica do Poder executivo, na medida em que se criam obrigaçôes e

comprimissos financeiros ao Poder Execuüvo: (2.) Criação de despesas

ao Poder Executivo, sem que seque tenha haúdo estudo de impacto

econômic,l

4. Impondo-se, por estes motivos. o veto da

Emenda do referido ProJeto de [ri, sob pena de atribuir valldade a uma

norÍna manlfestamente ilegal, inconstitucional, teratológica e

tecnicarnente irrüável.

UI. B.IZOE§
5. Pela análise do projeto de lei verifica-se

que este está comprometendo o orçamento desta Prefeitura Municipal

(Poder Executivo) e aumento as despesas desta municipalidad A este

respeit,l preconlza HELY [-opES MerneLLesl - in verbls:

[...] kis de iniciativa da Câ'rnara, ou, Ínâls propriamente, de seus
vt'readores, são todas as que a lei orgânica municipal nào resen/a,
er<pressa e privaüvamente, à lnlciauva do prefeito.
As leis orgânicas municipais devem reproduztr, dentre as matérias
previstas nos arts. 6I, § l', e 165 da CF, as que se inserem no
âmbito da competência municipal.
Sáo, pols, de lnlclatlva excluslva do prefelto, como chefe do
Dxecutivo local, os proJetos de lel quc dlsponham sobre a
r:riação, cstruturação e atrlbulçÃo das secretarlas, órgãos e
entca de Ádmlnlstraçâo pública munlclpat; crlação de

ME[lEr.r FS, Hely I-opes. Direito Municipal Brasileiro. 8 ed. São paulo: Malheiros,
430
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funçôes ou emprcgos públlcos na Admlnistraçâo direta,
autárquica e fundacional do Munlcípio; o regime.iurídico único e
preüderLciário dos servidores municipais, Íixaçâo e aumento de sua
remuner:ação; o plano plurianual, as diretrizes orçamentárrias, o
orçamerlto anual e os créditos suplementares e especiais. Os
demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à
Câmara, na forma regimental.

6. Com efeito, na estrutura federaüva

brasileúa, Estados e Municípios não dispôem de autonomla iümitada

para se organizarem. Impõe-se a eles, por simetria, observarem os

princípios e regrzrs gerais de pré-organização defirüdas na ConsütuiÇão

Estadual (pariâmetro de consütucionalldade imediato para os

Municípios) e na Constituição Federal (parâmetro de

consütucionalidade imediato p€rra os Estados)2.

7. Nesse sentido. sobreleva-se como sendo

regra de obs;ervância obrigatória pelos Estados e Municípios em suas

leis fundam,:ntais lConsütuição Federal e I,ei Orgânica do Município,

respecüvamr-'nte) àquelas relaüvas ao processo legislaüvo,

especialmente as que dizem respeito à iniciativâ reservada. O e'

Supremo IHbunal Federal, inclusive, possui jurisprudência

consolidada a este respeito, senão vejamos - in verbis::

[...] A ConstituiÇão do Brasil, ao conferlr aos Estados-membros a
capacidade de auto-organizaçáo e de autogoverno --- artigo 25,

caput ---, impÕe a obrigâtória observâIcia de vários princípios,
..rt " o" quaii o pertinente ao processo legislativo. O leglslador
estadual neo pode usurpaÍ a lniciatlva leglslatlva do Chefe do
Executivo, dispondo sobre as matérias reservadas a essa iniciauva
privatir a. (...)
iSfR. tribunal Pleno. ADI 1.594-RN. Rel. Min. ERos GRAU ' J. 04-
06-2008. DJe22-O}-2OO9I Â--+

übur
HoRT,\. Ricardo Machado. Poder Constituinte do Estado-Membro. In: RDP 88/5
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1...1 Por tratâr-se de evidente matéria de organtzâção
admlnjstratlva, a lrüciativa do processo legislaüvo está reservada
ao chefe do Poder Execuüvo local. Os Estados-membros e o
Distrito Federal devem obediêncta às regras de iniclaüva legislatlva
reservada, fixadas consütucionalmente, sob pena de üolação do
modelo de harmôrüca tripartição de poderes, consagrado pelo
constituinte originárto. (. ..)
ISTF. ADI 1.182. Rel. Min. ERos GRAU. j. 24.tt.2OOS.
DJe. ltl.O3.2o06. Idem STF. Segunda Turma. RE 508.827. AgR.
Rel'. Mirr'. CÁRMEN LúcrA. J. 25.O9.2OL2. D.re t9.tO.20r2.l

[...] É indispensável a iniciativa do chefe do Poder Executivo
(mediante projeto de lei ou mesmo, após a EC 32/2OOl, por meio
de decreto) na elaboraçào de normas que de alguma forma
remorlelem as atribulções de órgão pertencente à estmtura
administrativa de determinada unidade da Federaçào. [...]
ISTF. ADI 3.254. Rel'. Min". ELLEN cRAClE, J. 16-11-2005, p, DJ de
2-72-2OO5. Idem. STF. Primeira Thrma. AI 643.926 ED. Rel. Min.
DrAs ToFFou. J. 13.03.2012. DJe.t2.O4.2OL2l

8. A Iri Orgânica do Município, em simetria

ao que dispôe a Consütuiçào do Estado do Paraná e a Constituiçáo

Federal de 1988, dispõe as matérias cuja competência legislaüva é

privativa ,lo Chefe do Poder Executlvo Municipal,fa saber - in verbis:

I - regime Jurídico dos servidores;
II - ( riação de cargos, empregos e funções na AdrDjntstraçào direta
e au tárquica do MurücÍpio, ou aumento de sua remuneraçào;
III - ,:rçamento anual, dlretrlzes orçamentárias e plano plurlanual:
IV crlação, estrutureçâo c atrlbulçóes dos órgãos da
Âdmlnlstração dlreta do munlciplo.

9. Quaisquer atos do Poder kgislativo sobre

tal matéria contaminará o ato normatlvo de nuüdade, pot úclo de
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lnconstitucionalidade formal

- in verbis::

ta] como leciona HELY I,PÂS MEIRELLES3

oA atribuiçáo típlca e predominante da Câmara é a 'normativa',
isto é, a de regular a administraçào do Município e a conduta dos
munÍcipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não
administra o Município; estabelece, apenas, nornurs de
administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe,
unicamt:nte, sobre â sua execução. Náo compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos purra sua
organizaÇão e dlreçào. Não arrecada nem aplica as rendas locais;
apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e
aplicação. Náo governa o Município; mas regula e controla a
atuação governamental do Execuüvo, personallzado no Prefeito. Eis
aí a distinção m€rrcErnte entre missão 'normaüva' da Câmara e a
função 'executiva' do Prefeito; o Í€gis1aüvo dellbera e atua com
caráter regulatóúo, genérico e abstrato; o Execuüvo consubstancia
os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e
concret()s de administração.
.[...] A interfer€ncia de um Poder no outro é ilegítima, por
atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art.
2'1.
. [...] Daí não ser permlüdo à Câmara lnteruir direta e
concretamente nas aüúdades reservadas ao Executivo, que pedem
provisões administraüvas especiais manifestadas em'ordens,
proibições, concessões, perrrÍssões, nomeaçÕes, pagamentos,
recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os
interessâdos, contrâtos, realizaçÕes materiâis da Admlntstração e
tudo o mals que se traduzir em atos ou medidas de execução
governamental.

10. Verifica-se que o Poder t egislativo

Muntclpal está, no caso concreto, determlnando ao Poder Execuüvo a

práUca de ato pnramente admlnlstratlvo, lntederlndo na lirea de

atuação exclusiva do chefe do Poder Executlvo e, dessa forma,

IIffiis
I IrIEIRELLES, Hely lnpes. Direito Municipal Brasileiro. 6 ed. São Paulo: Malheiros,
1993,p.438-439
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Poderes.

11. Está o Poder kgislaüvo, portanto,
criando um dever, determinando uma obrigação a outro poder, no caso

o Execuüvo, sem zrmparo em disposluvo consütucional, mouvo pelo

qual, reltera-se, est.á desvirtuando o prlncÍpio consütucional da

independência e separação dos poderes, anteriormente mencionado.

12. Medidas como essa, contudo, podcm sGÍ

lndlcadas pelo Poder Legislaüvo ao Executivo adjuvandi causa, ou seja.

a tÍtulo de colaboração, por entender que em determlnado ato reside

interesse público.

13. No Projeto de ki em questão, a referida

lnconsütucionalidade, como já explicitado, repousa no úclo de

iniciaüva, por interferir na estrutura. organizaçào e funcionamento da

Administraçã,r Pública do Município, tornando inviável que seja

sancionado pelo Poder Execuüvo, pois deixa de observar a leelislação

ügente, bem como fere princípios importantes da administração

pública.

14. Tal determinação, que culÍnlna em

obrigação ao Poder Execuüvo, envolveria a disponibillzaçáo recursos

flnanceiros e de pessoal (servidores) para a execução das atribuições

preüstas no texto do Projeto de lri em anáIise.

15. Dessa forma, seria ineútável a

contratação de profissionais ou a realizaçâo de horas extraordiná,rias

RODOVIA GUMERCINDO BOZA - 2O,A23 - KM 20
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possibilitando fossem realizadas todas as açôes e reuniÕes necessárias
para respeitar o previsto pela norma
jurisprudência - in verbis:

Sobre o tema prescreve a
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.AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OR'STO.
REENSI.]ADRAMENTO FUNCIONAL DOS TECNICOS
DESPORTWOS MUNICIPAIS. PROCESSO LEGISI-ATTVO INICIADO
PET.A. CÁMARA DE VEREADORES. úCIO DE INICIATTVA. ART. 66.
INCISOS I E II, DA CONSTITUIÇÀO ESTADUAL DO PARANÁ.
APLICAÇÃO POR SIMETRI-A. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
VEzuFICAÇÀO. VÍCIO MATERIAL. CONSTATAÇÀO. AUSÊNCIA DE
PREVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA. VIOI-ACÃO AO DISPOSTO
NO ART. 137, § r., INCISO r, DA CONSTTTUTÇÃO ESTADUAL.
DECIáRAÇÀO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MODUI"AÇÃO DE
EFEITOS. ARt. 27, LEI N.. 9.868/99. CASO CONCRET0.
TMPOSTÇÃO.
l. De acordo com o dl8posto no aÍt. 66, lnclsoe I e II, da
Cotrstltulçâo Estadual do Paraaá, epncável ao processo
lcglslatlvo munlclpal Gm decorrêncla do prlnciplo da slmctrla,
é dc lnlclatlva prlvatlva do prcfclto a cdaçeo dc lel que
dleponha acerca do Ícglme Jurídlco do servldor púbDco do
munlcíplo, notademcnte quando lnpüque aumcnto de
rcmuaeração.
2. Cotrstateda a edstêncla dc víclo de lnlclatlva no processo
leglslatlvo, rcãulta caractcrlzada a lnconstltuclonaüdade
formal da lcl.
3. Em .ltenção ao preústo no art. f37, § 1", inciso I, da
Consütúção Estadual, para concessão de qualquer vantagem ou
aumento de remuneração de servidor público é imprescindível que
seJa feita "préüa dotâção orçamenlárla suffciente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela
decorrent:es".
4. É materialmente inconstitucional a lei da qual decorra aumento
de remuneração de servidor público municipal, editada sem a
realizaçào préúa de estudo sobre a dlsporübilidade financeira do
municípi,).
5. Nos te:rnos do art. 27, da lei federal n." 9.868/ f 999, é possível a
restrição dos efeitos da declaraçáo de inconsütucionalidade, para
maÍrutenÇão da segurança juúdica ou em razão de excepcional
interesse social.
6. Ação ,lireta de inconsütucionalidade julgada procedente, com 

^modulaçito de efeitos. 
\üfu
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ITJPR. Órgão Especial. ADI t.O60.4gb-2. Rel. Des. Lurz CARros
GABARDo. J. O2.O6.2OL4. DJe. tr7.OZ.2}t4l

.AçÃo DIRETA DE rNcoNsTrrucroNALrDADE - pRoJtro DE
rMcrATrvA PARL/TMENTAR - cnreçÃo DE pRocRÂMA DEpREvENçÃo DE DoENçÂs euorirves E vrsurus EM
CRIANÇAS Â PARTIR DOS 6 (SEIS) MESES DE IDADE .
.etMENTo DE DEspEsAs eo rnÁnro - TMCIATwA pRrvATryA
Do CHEFE rx) poDER ExEcurrvo - úcro DE oRrcEM _

pnocpnÊucre oaaq{o.
E vedado ao PodeÍ Lcglslatlt/o dar lnÍclo a projetos de lel sobre
Eatérla cuJa competêncle é exclusiva do poder txecutlyo,
prlnclpalmente quando lmpllque em dlmlnulção de recelta ou
aumcnto de despesa públlca sem prévia dotação orçanentárla.
ITJSC. ADI 2OO2.OL4I45-9. Rel. Des. Rur FoKrES. J. 23/ tt / 2OO5)

.AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LTI gI,E
AUTORIZA O RICEBIMENTO DE DÉBITOS FI§CÂIS ATRAi/Í}S
DE CâRTÃo DT DÉBITo oU cRÉDITo.
INCONSI]ITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA.
COMPETENCTA PRTVATIVA DO CHEFE DO PODER E}GCUTTVO.
VIOI"AÇÂO A SEPAI?I\ÇÃO DOS PODERES.
E lnconstltuclonal a Lcl Munlclpal de lnlclatlva do Poder
Lcglslativo que autorlza o Exccutlyo a rcccber pagamento dos
contrlbuintcs, lmpostos, taxas, contribulçâo de nelhorla e
dívlda atlve de natureza trlbutárla e nâo trlbutárla, atÍavés de
cartâo de cÉdlto ou cartão dc déblto, porquc lntcrfcre na
orgtnlzação admlnlstratlva. Descabe ao Poder Irglslauvo
estabelecer as formas como se dará recebimento de pagamentos de
díüdas Íiscals, edgindo reorganizaçáo da administração peÍa que
passe a aceltar o recolhlmento através de outros nelos.
Competência privaüva do chefe do Poder Executivo para dispor
sobre a matéria [...] quando cstabelccê um rol de matérlas cuja
inlclatlva é rescrvada e umâ estrutura de poder, o faz como
gaÍantia da lndependência e harmonia entrê os poderes.
Quando o legislativo municipal interfere nas competências que sào
reservadas à iniciativa privativa do Prefeito. nào apenas incorre em
inconsütlrcionalidade formal propriamente dita. por úcio de
inicialiva (inconstitucionalidade subjetiva), senào que incorre
também em flagrante úolaçáo à independência e harmonia dos
Poderes que compõem o ente federativo.
ITJRS. Tribunal Pleno. ADI 700763742O6. Rel. Des. M^RCELo
BANDEIRA PERErna. J. 23.O4.20181
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verbis:

PREFEITURA HUNICIPAL DE GAiIPO ]TIAGRO
ESTADO DO PARAT'Á

16. De igual forma, leciona a doutrinâ ,- in

A 
_ 

Prefeitura náo pode legislar, como a Câmara não pode
adÍninlsrar. Cada um dos órgãos tem Ínissão própria e privaüva: a
Câmara estabelece regras pÍrra a Administraçáo; a prêfeitura as
executa, convertendo o mandamento legal, genérico e abstrato, em
atos administraüvos, indiüduajs e concretos. O Irgislaüvo edita
norrnas; o Execuuvo pratlca atos segundo as normas. Nesta
sinergia de funções é que reside a harmonia e independência dos
Poderes, princípio consütucional (art. 2.) extensivo ao goverrro
local. Qualquer aüüdade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com
usurpação de funções é nula e inoperante [...] todo ato do prefeito
que infringir prerrogatlva da Câmara - como também toda
deliberação da Câmara que invadir ou retir€rr atribuiçào da
Prefeitura ou do Prefeito - é nulo, por ofensivo ao princípio da
separaçào de funçÕes dos órgãos do governo local (CF, art.2" c/c o
art. 3f ), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciárioa.

77, Neste sentido, e com todo respeito, é

acertado do ponto de üsta técrúco e JurÍdico o veto exarado, que, como

tal deve ser mantido.

18. E é neste sentido que estamos diante de

uma impossrbilidade de acatamento de v. r. emenda, pois há

impedimento de ordem técnica e legal, pelo o que, se faz imprescindÍvel

a manutençào do veto parcial exarado.
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ÍV. CONCLU§ÃO

19. Pelo exposto, em sendo estas as razões do

veto espera-se o receblmento, conhecimento e acatâmento destas

razÕes de veto, na forma da fundamentação supra.
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20. Por oportuno, renovam_se os protesto de
adrrúraçâo e respelto a este respeitabilíssimo presidente por toda
diligência e comprometlmento empregado estando à frente desta
augusta Casa lrgislativa.

Campo Magro-PR, l8 de setembro de 2O2O.
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